
ARGUIÇÃO DEDESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 442DISTRITO FEDERAL
RELATOR :MIN. FLÁVIODINOREQTE.(S) :PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE (P-SOL)ADV.(A/S) :LUCIANA BOITEUX DE FIGUEIREDO RODRIGUESADV.(A/S) :RAPHAEL SODRE CITTADINOADV.(A/S) :BRUNA DE FREITAS DO AMARALADV.(A/S) :PRISCILLA SODRÉ PEREIRAINTDO.(A/S) :PRESIDENTE DA REPÚBLICAPROC.(A/S)(ES) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃOAM. CURIAE. :PARTIDO SOCIAL CRISTÃO - PSCADV.(A/S) :ANTONIO OLIBONI E OUTRO(A/S)AM. CURIAE. :UNIÃO DOS JURISTAS CATÓLICOS DE SÃO PAULO- UJUCASPADV.(A/S) : IVES GANDRA DA SILVAMARTINSADV.(A/S) :CHRISTINENOGUEIRA DOS REIS TONIETTOAM. CURIAE. : INSTITUTO DE DEFESA DA VIDA E DA FAMÍLIA -IDVFADV.(A/S) : JOÃO CARLOS BIAGINIAM. CURIAE. :ASSOCIACAO NACIONAL DE JURISTASEVANGELICOS - ANAJUREADV.(A/S) :GUILHERME JOSHUA FANTINI BLAKEADV.(A/S) :MARIO GOMES DE FREITAS JUNIORADV.(A/S) :MATHEUS CARVALHO DIASAM. CURIAE. :CONFERENCIANACIONAL DOS BISPOS DO BRASILADV.(A/S) :HUGO JOSE SARUBBI CYSNEIROS DE OLIVEIRAADV.(A/S) : JOAO PAULO AMARAL RODRIGUESADV.(A/S) :TATIANA SALIBA DAHER GALINDOMADEIRAADV.(A/S) :YURI DO AMARAL BEZERRAAM. CURIAE. :NÚCLEO ESPECIALIZADO DE PROMOÇÃO EDEFESA DOS DIREITOS DA MULHER DADEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃOPAULOADV.(A/S) :DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE SÃOPAULOADV.(A/S) :ELOISAMACHADO DE ALMEIDAAM. CURIAE. :ASSOCIAÇÃO NACIONAL DA CIDADANIA PELAVIDA

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 79A9-3321-1F62-27D6 e senha CF11-69D7-C892-26C3



ADPF 442 / DF

2

ADV.(A/S) : JOSEMIRANDA DE SIQUEIRAAM. CURIAE. : INSTITUTO BRASILEIRO DE CIENCIAS CRIMINAISADV.(A/S) :MAURÍCIO STEGEMANN DIETERAM. CURIAE. :DÉBORANACHMANOWICZ DE LIMAAM. CURIAE. :CATOLICAS PELO DIREITO DE DECIDIRADV.(A/S) :MARIANA ROCHAMALHEIROSADV.(A/S) :CAROLINE ROSA GARGIULOAM. CURIAE. :CENTRO ACADEMICO XI DE AGOSTOAM. CURIAE. :DEPARTAMENTO JURIDICO XI DE AGOSTOAM. CURIAE. :COLETIVO FEMINISTA DANDARAAM. CURIAE. :ESCRITÓRIO USPMULHERESAM. CURIAE. :NUCLEO DE PRATICA JURIDICA EM DIREITOSHUMANOS (NPJ-DH) DA FACULDADE DE DIREITO
DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULOADV.(A/S) :LIVIA GIL GUIMARAESADV.(A/S) :MAYRA DE OLIVEIRA GRAMANIAM. CURIAE. :ASSOCIACAO BRASILEIRA DE GENETICA MEDICA
E GENOMICAAM. CURIAE. :ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE GENETICAMEDICAADV.(A/S) :MARCELO DE ALMEIDAADV.(A/S) :DOMENIQUE ASSIS GOULARTAM. CURIAE. :ASSOCIAÇÃO DIREITOS HUMANOS EM REDE -CONECTAS DIREITOSHUMANOSADV.(A/S) :GUILHERMEMADI REZENDEADV.(A/S) :MARCOS ROBERTO FUCHSADV.(A/S) :RAFAEL CARLSSON GAUDIO CUSTODIOADV.(A/S) :CAROLINE LEALMACHADOADV.(A/S) :GABRIEL DE CARVALHO SAMPAIOAM. CURIAE. :ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ANTROPOLOGIAADV.(A/S) :LUNA BORGES PEREIRA SANTOSAM. CURIAE. :COLETIVO FEMINISTA SEXUALIDADE SAUDEADV.(A/S) : FERNANDA COSTAMENESESNUNESADV.(A/S) :LETÍCIA UEDA VELLAAM. CURIAE. :CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIAADV.(A/S) : JOÃO DIEGO ROCHA FIRMIANO
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AM. CURIAE. :CRIOLAADV.(A/S) :ANA PAULA DE OLIVEIRA SCIAMMARELLAADV.(A/S) :LIAMARIAMANSO SIQUEIRAAM. CURIAE. : FEDERACAO BRASILEIRA DAS ASSOCIACOES DEGINECOLOGIA E OBSTETRICIAADV.(A/S) :AURO THOMÁS RUSCHELADV.(A/S) :MAITÊ CRISTIANE SCHMITTAM. CURIAE. :DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁAM. CURIAE. :NÚCLEO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS EAÇÕES ESTRATÉGICAS DA DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁADV.(A/S) :DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARÁAM. CURIAE. :CLÍNICA DE ATENÇÃO À VIOLÊNCIA DAUNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁADV.(A/S) :LUANNA TOMAZ DE SOUZAAM. CURIAE. :REDE NACIONAL FEMINISTA DE SAÚDE,DIREITOS SEXUAIS E DIREITOS REPRODUTIVOS -REDE FEMINISTA DE SAÚDEADV.(A/S) :DEISYMARIA RODRIGUES JOPPERTAM. CURIAE. :DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DEJANEIROADV.(A/S) :DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO
DE JANEIROAM. CURIAE. :GRUPO CURUMIM GESTACAO E PARTOADV.(A/S) : SILVIA CARLOS DA SILVA PIMENTELAM. CURIAE. :CENTRO ACADEMICO AFONSO PENA - CAAPAM. CURIAE. :DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DA UFMGAM. CURIAE. :CLÍNICA DE DIREITOSHUMANOS DA UFMGADV.(A/S) : JULIANA CESARIO ALVIM GOMESAM. CURIAE. :CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL - CFESSADV.(A/S) : SYLVIAHELENA TERRAAM. CURIAE. :ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS PREFEITOS E VICE-
PREFEITOS DA REPÚBLICA FEDERATIVA DOBRASIL - ANPVADV.(A/S) :ALESSANDRAMARTINS GONÇALVES JIRARDI
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AM. CURIAE. :DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃOADV.(A/S) :DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERALAM. CURIAE. :ASSOCIAÇÃO NACIONAL PRÓ-VIDA E PRÓ-
FAMÍLIA - PROVIDAFAMILIAADV.(A/S) :MARCO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHOADV.(A/S) :PAULO FERNANDOMELO DA COSTAAM. CURIAE. :CLÍNICA DE DIREITOSHUMANOS DA UFPRAM. CURIAE. :NÚCLEO DE ESTUDOS EM SISTEMAS DE DIREITOSHUMANOS - NESIDH/UFPRAM. CURIAE. :CLINIQUE DU DROIT DE L'UNIVERSITÉ PARISNANTERRE - EUCLIDADV.(A/S) :TAYSA SCHIOCCHETADV.(A/S) :MARIANA SILVINO PARISAM. CURIAE. : INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO E RELIGIAOADV.(A/S) :THIAGO RAFAEL VIEIRAADV.(A/S) : IVES GANDRA DA SILVAMARTINSADV.(A/S) :BARBARA ALICE DE SANTOS BARBOSAADV.(A/S) :GABRIEL FERREIRA DE ALMEIDAADV.(A/S) :RAFAEL DURAND COUTOADV.(A/S) : JONASMORENO DE ANDRADE ALMEIDAAM. CURIAE. :CLÍNICA DE DIREITOS FUNDAMENTAIS DAFACULDADE DE DIREITO DA UNIVERSIDADE DOESTADO DO RIO DE JANEIRO - CLÍNICA UERJDIREITOSADV.(A/S) :DANIEL ANTONIO DEMORAES SARMENTOADV.(A/S) :CRISTINA TELLES DE ARAUJO SILVAADV.(A/S) :CAMILLA BORGESMARTINS GOMESADV.(A/S) :ANNA LUIZA ROBSON RUBIANOADV.(A/S) :ANA PAULA FERREIRA DE SANTANAADV.(A/S) :WALLACE DE ALMEIDA CORBOADV.(A/S) : JOAO GABRIELMADEIRA PONTESADV.(A/S) :EDUARDO RAMOS ADAMIADV.(A/S) :EDUARDO LASMAR PRADO LOPESADV.(A/S) : FREDERICO BOGHOSSIAN TORRESAM. CURIAE. :ASSOCIACAO BRASILEIRA DE SAUDE COLETIVA
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(ABRASCO)AM. CURIAE. : SOCIEDADE BRASILEIRA DE BIOETICA - SBBAM. CURIAE. :CENTRO BRASILEIRO DE ESTUDOS DE SAUDEAM. CURIAE. :ASSOCIACAO BRASILEIRA DA REDE UNIDAAM. CURIAE. :ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ENFERMAGEMAM. CURIAE. :ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ECONOMIA DASAUDEADV.(A/S) :HENDERSON FIIRST DE OLIVEIRAAM. CURIAE. :CLÍNICA DE DIREITOS HUMANOS DO INSTITUTOBRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO EPESQUISA - IDPADV.(A/S) :LUCIANA SILVA GARCIAAM. CURIAE. :DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO PARANÁADV.(A/S) :DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DOPARANÁAM. CURIAE. :CLÍNICA JURÍDICA DE DIREITOS HUMANOS EDIREITOS SEXUAIS E REPRODUTIVOS (UNB) -CRAVINASADV.(A/S) :AMANDA LUIZENUNES SANTOSAM. CURIAE. : INSTITUTO DE DEFESA DO DIREITO DE DEFESA -MARCIO THOMAZ BASTOSADV.(A/S) :ROBERTO SOARES GARCIAADV.(A/S) : FLAVIA RAHAL BRESSER PEREIRAADV.(A/S) :GUILHERME ZILIANI CARNELOSADV.(A/S) :DOMITILA KÖHLERADV.(A/S) :MARINA PINHÃO COELHO ARAÚJOADV.(A/S) :ANA FERNANDA AYRES DELLOSSOADV.(A/S) :LARISSA PALERMO FRADEAM. CURIAE. : FRENTE PARLAMENTAR MISTA CONTRA OABORTO E EM DEFESA DA VIDAADV.(A/S) :TALES ALCANTARA DEMELOADV.(A/S) :CHRISTINENOGUEIRA DOS REIS TONIETTOAM. CURIAE. : FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DAFAMÍLIA E APOIO À VIDAAM. CURIAE. :CLÍNICA DE LITIGÂNCIA ESTRATÉGICA EM
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DIREITOSHUMANOS DA FGV DIREITO SPAM. CURIAE. :ASSOCIAÇÃO VIRGEM DE GUADALUPEPROC.(A/S)(ES) :DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERALAM. CURIAE. :ESTADO DO SERGIPEPROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SERGIPE
DESPACHO:
O presente feito foi incluído em lista de julgamento virtual e pautado

na sessão plenária agendada para o período de 22.9.2023 a 29.9.2023,
ocasião na qual, após proferimento de voto pela eminente Relatora
Ministra Rosa Weber, o feito foi destacado, em 22.9.2023, pelo eminente
Ministro Roberto Barroso.

O referido destaque foi cancelado na data de hoje, 17.10.2025, tendo
o Ministro Roberto Barroso solicitado à Presidência desta Corte, diante de
excepcional urgência decorrente de sua aposentadoria com efeitos a partir
de 18.10.2025, com base no art. 21-B, § 4º, do RISTF e no art. 5º-B da
Resolução STF nº 642/2019 (com redação dada pela Resolução STF nº
669/2020), a convocação de sessão virtual extraordinária do Plenário para
continuidade do julgamento.

É o relatório. Decido.
A matéria em questão recomenda debate em sessão presencial, com

sustentações orais no Plenário físico e a respectiva publicidade e
transparência.

Nada obstante, o pedido formulado pelo Excelentíssimo Ministro
Luís Roberto Barroso se dá nesta data, em momento no qual, diante da
aposentadoria iminente de Sua Excelência, a única possibilidade de voto
por parte do Senhor Ministro é por meio da convocação do plenário
virtual extraordinário. Não se me afigura legítimo, monocraticamente,
obstar a faculdade de voto de Sua Excelência. A regra do RISTF não
afasta a razoável interpretação nesse sentido dada pelo e. Ministro
solicitante, à míngua de tempo factível para haurir interpretação
colegiada.
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De tal modo, acolho a solicitação feita pelo e. Min. Roberto Barroso,
assegurado julgamento ulterior no Plenário presencial, e determino a
convocação, nos termos do art. 21-B, § 4º, do RISTF, e do art. 5º-B da
Resolução nº 642, de 14 de junho de 2019, de sessão virtual extraordinária
do Plenário para a continuação do julgamento de mérito da presente
ação. A sessão terá início no dia 17.10.2025 (às 20h00), com término
previsto para o dia 20.10.2025 (às 23h59).

Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2025.
Ministro EDSON FACHIN

Presidente
Documento assinado digitalmente
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